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CIRCULAR 
 
Caro(a) Associado(a) 

 

Lisboa, 16 de Dezembro de 2019 

ASSUNTO: Eleição dos Órgãos Socias da SCAP e da Comissão Diretiva da SEER para o 

triénio 2020-2022 

Divulgação das Candidaturas e Programas 

 

A convocatória de 30 de novembro da próxima Assembleia Geral Eleitoral, a realizar no dia 9 de 

Janeiro de 2020, pelas 17:00 horas, continha um aviso que estabelecia que as candidaturas para os 

Órgãos Sociais da SCAP e para a Comissão Diretiva da Secção Especializada de Engenharia Rural, 

deveriam ser apresentadas no prazo de 10 dias a contar daquela data. 

Até ao final do dia 13 de Dezembro, deu entrada na nossa Sede apenas uma lista para cada um desses 

actos eleitorais, que foram admitidas com a designação de Listas A, após verificarmos que reuniam as 

condições exigidas nos Estatutos e no Regulamento Interno. 

Neste sentido, procedemos agora à sua divulgação, bem como dos programas que apresentaram, 

convidando todos os sócios a exercerem o seu direito de voto: que poderá ser feito presencialmente na 

própria Assembleia, por delegação ou através de votação por correspondência, prevista nos Estatutos. 

Assim, para os que não puderem participar na Assembleia - embora seja desejável que o façam - a 

SCAP preparou como habitualmente, o expediente necessário para que a votação possa ser feita desse 

modo, de acordo com as seguintes regras:  

a) Deverá assinalar o seu sentido de voto e introduzir o boletim no envelope pequeno em 

branco e fechá-lo. 

b) Colocá-lo em seguida dentro do sobrescrito pré-franquiado, endereçado à SCAP, onde terá 

que estar registado o seu número de sócio e a referência SEER se for o caso, e assiná-lo no 

canto superior esquerdo, sem o que não poderá ser escrutinado.  

c) Depositar esta carta no correio o mais breve possível, para que chegue ao nosso secretariado 

até á hora de início da Assembleia Geral, a realizar no dia 9 de Janeiro do próximo ano. 

Os votos que chegarem posteriormente não contarão para efeitos de apuramento. 

A votação para a Secção Especializada de Engenharia Rural, é limitada aos membros da SCAP, 

que também estão inscritos nesta Secção. 

Atendendo à importância destas eleições para o futuro da nossa Sociedade, apelo a todos os sócios 

para que participem neste acto, exercendo o seu direito de voto. 

Saudações cordiais e votos de um Feliz Natal e Próspero Ano Novo. 

 
O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

 
Manuel Augusto Soares 

 
Anexos: lista, programa, boletim de voto e envelope resposta. 
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